
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

51600334327 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MOOA ENGENHARIA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

1

051

2211

2244

2015

CUIABA

9 Agosto 2023

Nº FCN/REMP

MTP2300141945

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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MOOÁ ENGENHARIA LTDA 

 

1º ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

 

 

Pelo presente instrumento particular, 

 

 

(1)  JOSEMAR JUNIOR SANTOS E SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, 

EMPRESARIO, Solteiro, data de nascimento 19/12/1991, nº do CPF 

038.375.031-86, documento de identidade 1895182-1, SESP, MT, com 

domicílio / residência a RUA PROFESSORA TEREZA LOBO (LOT 

CONSIL), número SN, bairro / distrito ALVORADA, município CUIABA - 

MATO GROSSO, CEP 78.048-670.  

 

ÚNICO sócio da sociedade limitada que gira sob a denominação social de 

MOOÁ ENGENHARIA LTDA, com sede na Rua Professora Tereza Lobo 

(Lot Consil), Nº SN, Apt 1101, Bairro Alvorada, Cuiabá-MT CEP 78.048-670, 

registrada na JUCEMAT sob o NIRE n° 51600334327 e devidamente inscrita 

no CNPJ sob o n° 42.334.858/0001-32, resolvem alterar o presente Contrato 

Social em conformidade com as seguintes cláusulas: 

 

1. DA ALTERAÇÃO  

 

1.1 A sociedade passa a ter o seguinte objeto; 

 

INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 

CONDICIONADO DE VENTILACAO E REFRIGERACAO CONSTRUCAO DE 

EDIFICIOS SERVICOS DE ENGENHARIA ALUGUEL DE MAQUINAS 

EEQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, INSTALACAO E 

MANUTENCAO ELETRICA, MONTAGEM DEESTRUTURAS METALICAS, 

INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIA E DE GAS, ATIVIDADES 

TECNICASENGENHARIA E ARQUITETURA, PERICIA TECNICA RELACIONADO 

A SEGURANCA DO TRABALHO, COMERCIOATACADISTA DE ROUPAS E 

ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO. 

 

1.2 A sociedade passar a exercer suas atividades no seguinte endereço; 

 

Rua da Caridade (Lot Jd Primavera), nº 330, Quadra 25, Lote 11, Bairro 

Cidade Alta, Cuiabá-MT, CEP 78.030-150. 
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2. As demais clausulas não afetadas por esta alteração, permanecem 

inalteradas. 

 

 

 

À vista das modificações ora ajustadas, Consolida-se o presente contrato social: 

 

 

 

DA CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

 

 

(1) JOSEMAR JUNIOR SANTOS E SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, 

EMPRESARIO, Solteiro, data de nascimento 19/12/1991, nº do CPF 

038.375.031-86, documento de identidade 1895182-1, SESP, MT, com 

domicílio / residência a RUA PROFESSORA TEREZA LOBO (LOT 

CONSIL), número SN, bairro / distrito ALVORADA, município CUIABA - 

MATO GROSSO, CEP 78.048-670.  

 

ÚNICO sócio da sociedade limitada que gira sob a denominação social de 

MOOÁ ENGENHARIA LTDA, com sede na Rua da Caridade (Lot Jd 

Primavera), nº 330, Quadra 25, Lote 11, Bairro Cidade Alta, Cuiabá-MT, CEP 

78.030-150, registrada na JUCEMAT sob o NIRE n° 51600334327 e 

devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 42.334.858/0001-32. 

 resolve  consolidar o presente Contrato Social em conformidade com as seguintes 

cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da Denominação Social e Sede 

A sociedade gira sob o nome empresarial de MOOÁ ENGENHARIA LTDA, e nome 

fantasia MOOÁ ENGENHARIA com sede na Rua da Caridade (Lot Jd Primavera), 

nº 330, Quadra 25, Lote 11, Bairro Cidade Alta, Cuiabá-MT, CEP 78.030-150, e seu  

prazo de duração é por tempo indeterminado, com inicio de suas atividades em 

15/06/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Objeto Social 

INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 

CONDICIONADO DE VENTILACAO E REFRIGERACAO CONSTRUCAO DE 

EDIFICIOS SERVICOS DE ENGENHARIA ALUGUEL DE MAQUINAS 

EEQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, INSTALACAO E 
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MANUTENCAO ELETRICA, MONTAGEM DEESTRUTURAS METALICAS, 

INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIA E DE GAS, ATIVIDADES 

TECNICASENGENHARIA E ARQUITETURA, PERICIA TECNICA RELACIONADO 

A SEGURANCA DO TRABALHO, COMERCIOATACADISTA DE ROUPAS E 

ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Capital Social 

A sociedade tem capital social no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta 

mil) reais, dividido em 250.000 (Duzentas e cinquenta mil) quotas, no valor nominal 

de R$ 1,00 (um real), cada uma, totalmente já subscritas e integralizadas, em 

moeda corrente do País, e assim distribuídas: 

Sócios 
 

Quantidade 
Quotas 

Valor 
Quota 

Valor Total 
Quotas 

% 
Participação 

JOSEMAR JUNIOR SANTOS E SILVA 250.000 1,00 250.000,00 100% 

Total 250.000 1,00 250.000,00 100,00% 

 

Parágrafo primeiro - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 

quotas, haja vista a total integralização do Capital Social, conforme artigo 

1.052 da Lei 10.406/2002. 

 

CLÁUSULA QUARTA - Da Administração e Uso da Empresa 

A administração da sociedade cabe ao sócio JOSEMAR JUNIOR SANTOS E 

SILVA, sendo-lhe vedado delegar seu poder de administração e gerência a 

pessoas estranhas aos quadros sociais. 

Parágrafo primeiro - A sociedade será representada ativa e passivamente, judicial 

e extrajudicialmente, isoladamente pelo sócio administrador, sendo-lhe vedado o 

uso da denominação social em avais, abonos, fianças e outras obrigações de mero 

favor, estranhos aos interesses sociais. Nesta vedação não se inclui a prestação de 

garantias e obrigações a empresas da qual a sociedade participe, direta ou 

indiretamente, podendo, ainda, alienar, caucionar ou onerar bens sociais, emitir 

títulos de créditos, transigir, assinar cheques e renunciar a direitos quando do 

interesse da sociedade, contrair empréstimos e financiamentos, avalizar, endossar, 

bem como assinar todo e qualquer documento, contrato ou papel que implique em 

responsabilidade da sociedade, seja público ou particular. 

Parágrafo segunda - É lícito aos administradores constituir procuradores, em 

nome da sociedade, especificando nos instrumentos os atos e operações que 

poderão praticar e a duração do mandato, exceto mandado judicial que poderá ser 

por prazo indeterminado. 

Parágrafo terceiro - O administrador terá direito, no exercício da administração, a 
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uma retirada mensal a título de pró-labore, cujo valor será estipulado de acordo 

com as possibilidades financeiras da sociedade e dentro das normas estabelecidas 

pelo Regulamento do Imposto de Renda (RIR). 

Parágrafo quarto - A nomeação ou destituição de novos administradores, bem 

como a fixação da remuneração correspondente, será decidida em assembleia de 

sócios, mediante aprovação pela maioria simples das quotas representativas do 

capital social. 

Parágrafo quinto - O administrador ora nomeado declara, sob as penas da lei, e 

para atendimento do parágrafo 1° do artigo 1.011 da Lei 10.406/2002, que não 

estão condenados por nenhum crime cuja pena vede a administração de 

sociedades. 

Parágrafo sexto - Todos os documentos, atos e contratos que envolvam 

responsabilidade para a sociedade, inclusive movimentação de fundos, emissão de 

cheques, aceite e avais em títulos cambiários, outorga de procurações em nome de 

sociedade, serão assinados isoladamente, pelos administradores, e as 

deliberações serão de comum acordo. 

 

CLÁUSULA QUINTA - Do Balanço e Prestação de contas 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, sendo os lucros ou 

prejuízos distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas quotas de 

capital. 

Parágrafo primeiro - Poderão ser retidos parte ou todo o lucro, para manutenção e 

reforço do capital de giro e de investimento, conforme deliberação da maioria 

representativa do capital social. 

Parágrafo segunda - Os lucros apurados em balancetes intermediários poderão 

ser distribuídos aos sócios, sendo compensados com que houver sido apurado por 

ocasião do encerramento do exercício. 

Parágrafo terceiro - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 

os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o 

caso. 

CLÁUSULA SEXTA - Alienação da sociedade 

Os sócios não poderão alienar ou ceder parte ou a totalidade de suas quotas de 

capital a pessoas estranhas, sem antes oferecê-las aos outros sócios, que em 

igualdade de condições, terão o direito de preferência na aquisição das mesmas, 

na proporção resultante de sua participação no capital social. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - Do Falecimento 

O falecimento de do sócio não acarretará a extinção da sociedade. Nesta hipótese, 

o sócio remanescente pagará aos herdeiros do falecido a sua quota de capital e a 

parte dos lucros que deverão ser apurados em balanço especial, na data do 

evento, nas mesmas condições da cláusula anterior; ouem decorrência do 

falecimento de um dos sócios não haverá a dissolução da sociedade, nesta 

hipótese os herdeiros do “de cujus”, assumiram suas quotas de capital, direitos, e 

deveres perante a sociedade. 

 

CLÁUSULA OITAVA - Da Deliberação Social 

As alterações do presente contrato social, bem como as decisões sociais, 

dependem da aprovação da maioria simples do capital social, salvo aquelas que 

impliquem mudança no contrato social, cujas decisões deverão ser do 

consentimento de três quartos do capital social. 

Parágrafo primeiro - As decisões de sócios serão tomadas em reuniões e 

especificadas em termo próprio, assinado pelos presentes. 

Parágrafo segundo - As reuniões serão realizadas todo quinto dia útil do mês, às 

15 horas, na sede social, independentemente de convocação prévia ou demais 

formalidades. 

Parágrafo terceiro - Reuniões extraordinárias poderão ser convocadas por 

qualquer dos administradores ou titulares de mais de 1/5 (um quinto) do capital 

social integralizado, mediante fundamento e comunicação escrita, com prova de 

seu recebimento. (Código Civil, artigo 1.073, I) 

Parágrafo quarto - Dispensam-se as formalidades de convocação quando todos 

os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora 

e ordem do dia. 

Parágrafo quinto - A reunião ou a assembleia tornam-se dispensáveis quando 

todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas. 

Parágrafo sexto - As deliberações tomadas de conformidade com a lei e o 

contrato vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 

 

CLÁUSULA NONA - Da Exclusão 

É admissível a exclusão de sócio, desde que por justa causa, considerando-se 

como tal uma ou mais entre as seguintes hipóteses: falta grave no cumprimento de 

suas obrigações, incapacidade superveniente, declaração de falência do sócio ou 

que tenha tido suas quotas liquidadas por credor em processo de execução. 

Parágrafo único - Aplicam-se a exclusão o pagamento de haveres na forma e 

prazos estipulados na cláusula 8. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - Da Dissolução 

Em caso de dissolução da sociedade, será procedida a devida liquidação e o 

patrimônio será dividido entre o mesmo, proporcionalmente às cotas de capital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Regência Supletiva 

Os casos omissos neste contrato serão regidos pela Lei 6.404/1976 com as 

alterações posteriores, e demais disposições legais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Desimpedimento 

Os sócios declaram que não estão incursos em quaisquer penalidades ou vedação 

legal que os impeçam de exercer a atividade mercantil. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das Filiais e Outras Dependências 

Por deliberação dos sócios, a sociedade poderá abrir, manter, transferir e extinguir 

filiais, em qualquer ponto do território nacional, observadas, as prescrições legais 

vigentes. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Do Foro 

Os sócios elegem o foro e comarca de Cuiabá, Estado de MT, para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato social em 

via única, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

Cuiabá - MT, 08 de Agosto de 2023. 

 

 

 

_________________________________________ 

JOSEMAR JUNIOR SANTOS E SILVA  

Sócio- Administrador 
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Certifico registro sob o nº 2830139 em 09/08/2023 da Empresa MOOA ENGENHARIA LTDA, CNPJ 42334858000132 e protocolo 231309902 -
09/08/2023. Autenticação: E0DAE0C38DE9B10371B9D5BE987F6369AE9A48B. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 23/130.990-2 e o código de segurança W7rp Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 10/08/2023 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JULIO FREDERICO MULLER NETO955.179.101-06

Cuiabá. quarta-feira, 09 de agosto de 2023

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 2830139 em 09/08/2023 da Empresa MOOA ENGENHARIA LTDA, CNPJ 42334858000132 e protocolo 231309902 -
09/08/2023. Autenticação: E0DAE0C38DE9B10371B9D5BE987F6369AE9A48B. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 23/130.990-2 e o código de segurança W7rp Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 10/08/2023 por Julio Frederico Muller Neto  Secretário-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MOOA ENGENHARIA EIRELI

091 ATO CONSTITUTIVO - EIRELI

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA1315

CUIABA

15 Junho 2021

Nº FCN/REMP

MTP2100081852

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51600334327 em 15/06/2021 da Empresa MOOA ENGENHARIA EIRELI, CNPJ 42334858000132 e protocolo 210780151
- 15/06/2021. Autenticação: 984C1D1AF42171986DDAA62FA5C84993308ECD71. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/078.015-1 e o código de segurança RMmM Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 15/06/2021 por Kenner Langner da Silva – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

21/078.015-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2100081852

Data

14/06/2021

038.375.031-86 JOSEMAR JUNIOR SANTOS E SILVA 15/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51600334327 em 15/06/2021 da Empresa MOOA ENGENHARIA EIRELI, CNPJ 42334858000132 e protocolo 210780151
- 15/06/2021. Autenticação: 984C1D1AF42171986DDAA62FA5C84993308ECD71. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/078.015-1 e o código de segurança RMmM Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 15/06/2021 por Kenner Langner da Silva – Secretário-Geral.
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ATO DE CONSTITUIÇÃO DE MOOA ENGENHARIA EIRELI

JOSEMAR JUNIOR SANTOS E SILVA, nacionalidade BRASILEIRA,  EMPRESARIO, Solteiro,

data de nascimento 19/12/1991, nº do CPF 038.375.031-86, documento de identidade 1895182-1,

SESP, MT, com domicílio / residência a RUA PROFESSORA TEREZA LOBO (LOT CONSIL),

número SN, bairro / distrito ALVORADA, município CUIABA - MATO GROSSO, CEP 78.048-670

resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as

seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de MOOA ENGENHARIA EIRELI.

   Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia MOOA ENGENHARIA.

Cláusula Segunda - O objeto será INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS

DE AR CONDICIONADO DE VENTILACAO E REFRIGERACAO CONSTRUCAO DE EDIFICIOS

SERVICOS DE ENGENHARIA ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E

INDUSTRIAIS.

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na RUA PROFESSORA TEREZA LOBO (LOT CONSIL),

número SN, APT 1101, bairro / distrito ALVORADA, município CUIABA - MT, CEP 78.048-670.

Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades a partir da data do registro  e seu prazo de

duração é indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital é R$ 250.000,00 (DUZENTOS e CINQUENTA MIL reais), totalmente

integralizado neste ato em moeda corrente do País.

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar

todos os atos compreendidos no objeto.

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

Cláusula Oitava - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta

anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar nº 123

de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusão

relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

Cláusula Nona - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante ato de alteração do ato constitutivo.

Cláusula Décima -O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está(ão)

impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou

a propriedade.

Cláusula Décima Primeira - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura

como titular de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

MÓDULO INTEGRADOR: 11       MTP2100081852

1/
MT13788815

2

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51600334327 em 15/06/2021 da Empresa MOOA ENGENHARIA EIRELI, CNPJ 42334858000132 e protocolo 210780151
- 15/06/2021. Autenticação: 984C1D1AF42171986DDAA62FA5C84993308ECD71. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/078.015-1 e o código de segurança RMmM Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 15/06/2021 por Kenner Langner da Silva – Secretário-Geral.

pág. 3/7



ATO DE CONSTITUIÇÃO DE MOOA ENGENHARIA EIRELI

Cláusula Décima Segunda - Fica eleito o foro de CUIABA - MT para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição.

CUIABA, 11 de Junho de 2021.

JOSEMAR JUNIOR SANTOS E SILVA

Titular/Administrador

MÓDULO INTEGRADOR: 11       MTP2100081852

2/
MT13788815

2

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51600334327 em 15/06/2021 da Empresa MOOA ENGENHARIA EIRELI, CNPJ 42334858000132 e protocolo 210780151
- 15/06/2021. Autenticação: 984C1D1AF42171986DDAA62FA5C84993308ECD71. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/078.015-1 e o código de segurança RMmM Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 15/06/2021 por Kenner Langner da Silva – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número do Protocolo

21/078.015-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MTP2100081852

Data

14/06/2021

038.375.031-86 JOSEMAR JUNIOR SANTOS E SILVA 15/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51600334327 em 15/06/2021 da Empresa MOOA ENGENHARIA EIRELI, CNPJ 42334858000132 e protocolo 210780151
- 15/06/2021. Autenticação: 984C1D1AF42171986DDAA62FA5C84993308ECD71. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/078.015-1 e o código de segurança RMmM Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 15/06/2021 por Kenner Langner da Silva – Secretário-Geral.

pág. 5/7



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat informando o 
número do protocolo 21/078.015-1.

A Secretaria Geral da JUCEMAT, no uso de suas atribuições de chancelar os instrumentos submetidos ao registro
público de empresas, certifica, para fins de autenticidade, e, em atendimento ao disposto no ART. 1º, I DA LEI
8.934/1994, que o ato empresarial protocolado sob o número 21/078.015-1, em 15/06/2021 da empresa: MOOA
ENGENHARIA EIRELI, de NIRE 5160033432-7 , foi deferido digitalmente sob o número 51600334327, em
15/06/2021 , nos termos da medida provisória Nº 876, de 13 de março de 2019. 
Assina o presente termo, mediante certificado digital, Kenner Langner da Silva. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/
pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

038.375.031-86 JOSEMAR JUNIOR SANTOS E SILVA 15/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

038.375.031-86 JOSEMAR JUNIOR SANTOS E SILVA 15/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 11/06/2021

Documento assinado eletronicamente por Julio Frederico Muller Neto, Servidor(a) Público(a), em
15/06/2021, às 15:03.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51600334327 em 15/06/2021 da Empresa MOOA ENGENHARIA EIRELI, CNPJ 42334858000132 e protocolo 210780151
- 15/06/2021. Autenticação: 984C1D1AF42171986DDAA62FA5C84993308ECD71. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/078.015-1 e o código de segurança RMmM Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 15/06/2021 por Kenner Langner da Silva – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

KENNER LANGNER DA SILVA735.399.371-53

Cuiabá. terça-feira, 15 de junho de 2021

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Certifico registro sob o nº 51600334327 em 15/06/2021 da Empresa MOOA ENGENHARIA EIRELI, CNPJ 42334858000132 e protocolo 210780151
- 15/06/2021. Autenticação: 984C1D1AF42171986DDAA62FA5C84993308ECD71. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 21/078.015-1 e o código de segurança RMmM Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 15/06/2021 por Kenner Langner da Silva – Secretário-Geral.
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